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CONTRATO N'20250289

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO N' O7O I OOO3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S] A
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFETTO E A
EMPRESA FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR
CONDICIONADO LTDA

O(A) Gabinete do Prefeito, com sede no(a) Av. Bezerra de N/enezes, 350, CENTRO,
Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981/0001-76, neste ato representado(a)
pelo(a) S(a) FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEIVIA DE AR CONDICIONADO LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/II4F N" 40.258.479/0001-85 sediado(a) no(a) RUA ANTONIO FELINTO

cRANJElRO,48, ANTONIO FELINTO, It4ombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento,
portado(a) do CPF n'CPF/MF N" 036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo no 07010003/25 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 ena
Lei n" 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrônico n" 2025022101PERP, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. o objeto do presenre instrumento é â AQUISIÇÀO DE GÊNERoS ALIMENTÍCIoS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DO
ML\rlCÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforntc espccificações tccrlicas e nas condições cstabelccidas

no Termo de Refcrência.

I .2. Objsto da conlratação:

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
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1.3. São instrumento que vinculam esta contrâtação, indcpendentemente de transcrição:
l 3.1. O Tenro de Refcrência:
1.3.2. O Edital da Licitação;
L3.3. A proposta do CONTRATADO; c

1.3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados.

CLÁUST,T,A SEGUNDA - DA VIGÉNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contlataÇão é 3I de dezenrbro de 2025, contados da data cle assinatura do
conúato, na forma do art. 105 da Lei n' I 4.133, de 2021 , podendo ser prorrogável conforme o art. 107 da
Lei n" 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo dc vigência será automaticamente prorrogado, irrdepcndentemente dc termo aditivo, quando
o objeto não Íbr concluído no período finnado acima. ressalvadas as ptovidências cabiveis no caso de culpa
drr CONTRATADO. pro isras nes(c instrumenro.

CLÁUSULA TERCEIRA. Dos MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3.I. Os remos em telaçâo ao regime de execução contratual, do n.rodelo de gestào, assim como os prazos
e condições de conclusào. entrega. ollselvaÇão e recebinrento do objeto constan no Termo de Referência.
ancxo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÁo
4.I . Não será adnritida a subcontratação do objcto contratual

CLÁUSULA QUINTA . DO vALoR
5.1. O valor total da coÍrtratação é deRS 3.342,40.( í'ôs mil, trezcntos c quarenta c dois reais c quaÍenta
ccntavos).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoflentes da execuçào
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá'ios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento intcgral
do objeto da contratação.

5.3. 0 valor acinta é rneramente estilnativo, de fonna que os pagamerrtos devidos ao CONTRATADO
dcpendcr'âo rlos quantitativos efetivamcnte 1'ornecidos.

CLAUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6. L O plazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele rettrentes encontlarr-se clef,tnjdos no
Telmo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPÀCTUAÇÃo
7.1. Os preços inicialnrente contratados são tixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamcnto cstimado. ANToNto FLAVto
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7.2. Após o intelregno de I (um) ano, e independenternente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do
Indice Nacional de Preços ao Cousumidor Amplo (IPCA), exclusivamonte para as obrigações iniciadas c
concluídas após a ocorrência da anualidadc.
7.3. NÕs reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efcitos financei:'os do ú1timo reajuste.

7.4, No caso de atraso ou nào dirdgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela últrma variação conhecida, liquirlando a diÍbrença
correspondentc tào logo seja(m) dir.ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paa leajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustalnento venla(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituiçào, o(s) que vier(em) a ser
detelminado(s) pela legislação entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsào legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo indice oficial, para
Íeajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de tenno aditivo.
7.8, O reajuste scrá rcalizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repâctuaÇão de pleço para restabelecer o equilÍbrio econômico-tjnanceiro
inicial do contrato em caso de lorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qllalquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contmto.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8. I . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
colltl'ato c seus aÍrexos;

8.1 .2. Recebel o objeto mr prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por es*ito, sobre vícios, defeitos ou incoreções vcrifrcadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou en'I pafie. às suas expensas;

8.1..1. Acompanhar c fiscalizar a cxecução do contrato c o cunrpriurento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empÍesa pala emissão de Nota Fiscal no que peftine à parcela incontroversa da

execução do objcto, para eícito dc liquidação e pagamento, quando houver contlovéÍsia soblc a exccução

do objeto, quanto à dirncnsão, qualidade e quantidade, confomte o art, 143 da Lei n" 14.133, de202l;
8.L6. Eletuar o pagamento ao CONTRATADO do valor colrespondente ao fomecimento do objeto, no

prazo, íorma c condições cstabelecidos no prcsente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas ra lei e neste Contrato;

8.1 .8. Cientificar o órgão dc representação judicial a Procuradoria do Município para adoçào das mcdidas
cabíveis quando do descunrprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamcnte entitir dccisào sobre todas as solicitaçôes e rcclamações relacionadas à exccuçâo

do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifàstatrente intpertinentes, melamente
proteLatórios ou de nenhum interesse pâra a boa execução do ajuste.

8.1 .8.2. Conctuída a instrução do requcrimcnto, a contar da data do protocolo, a Administração terá o pmzo

de 10 (dcz) dias, admitida a pr"orogaçào motivada por igual pcríodo.

8.1 .9. Responder evcnntais pedidos dc reestabelecimento do cquilíbrio econôtnico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (ffinta) dias. ANroNrorLAVro 
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8.1. 10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao irício de processo admiristrativo pam apuraçào de
descurnprimento de cláusulas contraruais.

U.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumiclos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO
9.1. O CONTR,{TADO dcve cumprir todas as obigaçõcs constantes destc Conh'ato e eÍn seus anexos,
assumindo cotno exclusivamentc seus os:'iscos e as despcsas decorrentcs dâ boa e perlcita execução do
objcto, obser",,ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.J, Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e17
a 27, do Código de Defcsa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo nráxino de 02 (dois) dias que antecede a data da entlega,
os nrotivos que impossibilitem o cumprimcrto do prazo prcvisto, com a dcvida comprovação;
9. 1 .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou infolmação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n' 14. i 33, de 2021);
9.1.4. Reparar, corligir, removcr, reconstruir ou substituir, às suas expcnsas, no total ou em par1e, no prazo
tixado pelo fiscal tlo contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais enrpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoffentes da execução do objeto, bem como pol todo e

qualquer dzuro causado à Administuação ou teÍceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acorrpanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a desoontar
dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor coresporrdente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando nào for possível a ve ficação da r-egulalidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores , o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsâvel pela Íiscal'ização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalcnte para fins de pagamento, os seguintcs documentos:

9.1.6.1. Prova de legularidade relativa à Seglridade Social;

9. L6.2. Certidào conjunta rclativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniào;

9.1 .6.3. Celtidões que comprovem a legula dade pcrante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sedc do CONTRATADO;
9.1,6.4. Certidão de Reguladdade do FGTS (CRF)I

9.1.6.5. Celtidão Negativa de Debitos Tlabalhistas (CNDT); e

9.I .6.6. Celtidões que compÍovern a leguiaridade pelante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar.se pelo cumplimento de toclas as obrigações trabalbistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

rcsponsabilidade ao contratante e nào podcrá onerar o obj eto do contrato;
9.1 .8. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anor-mal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1 .9. Pa:'alisar, por determinaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estej a sentlo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Mantcr duante toda a vigência do contÍato, em compâtibilidade colr as obrigagões assumidas,

todas as condições exigidas pala habilitaçâo na licitação, ou para qua)ificação, na Iicitaçào;

9.1 . I I . Cumprir, durantc todo o petíodo de exccuçào do contmto, a resen'a de cargos prevista cm lci para

pessoa com deficiôncia, para rcabilitado da Plcvidôncia Social ou para aprendiz, bem como as rescrvas de

cargos previstas na legislaçào (alt. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1 . I 2. Comprovar se for o caso, a Lescrwa de cargos a que se rcferc a cláusula acima, no prazo fixado pcio
fiscal do contr?to, com a indicação dos empregados quc prcencheram as rcferidas \/agas (parágrafo único
do art. l16dalei n'14.133. de 2021); ANíoNro FLAVTo 
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9. L 13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorência do cumprimento do contrato;

9.1 . 14. CulnpriÍ, alóm dos postulados legais vigertes de ârnbito fedclal, cstadual ou tnuuicipal. as nollltas
de scgurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Aprcsentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outto clocumento que

venha a scr solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previarrente. por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos mótodos exccutivos que fujam às espccificações do Termo de Referência e dcmais
documcntos da coní?tação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÓES PERTINENTES À TCPO
10.1. As parles deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso eÍr razão do certame ou do contrato administrativo que

evcntualmente venha a ser firmado, a partir da aprcsentação da proposta no procedimento dc

contrataÇão, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obridos son.rente poderão ser utilizados para as finalidades que justilicaram seu

accsso c de acoldo cotn a boa-fó e conr os princípios do alt. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pennitidas

enr Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada to prazo de 5 (cinco) dias Úiteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venharn a ser ceÍebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados tlos termos do art, l5 da LGPD, é dever do contl'atado
eliminá-los, com exceçào das hipóteses do art, l6 da LGPD, incluindo aquelas em quc houver
necessidade de guarda de documentação para fins de contprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratnais e sornente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dcver do contratado oricntar e trcinar seus empregados sobre os devercs, rcquisitos c
responsabrlrdades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da prescnte cláusula, permanecettdo intcgralmente responsável por garantir sua obser-vância.

10,8. O Contratantc poderá realizar diligôncia para aferir o cumprirnento dcssa cláusula, dcvendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçào formulados

10.9. O Connatado derrerá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorlogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.

inclusive qlranto a evenhral descarte realizado.

10.10. Bancos de dados fonnados a partil de contratos admin istrativos, notadamente aqueles que

se proponham a anrlazenardados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

corn registro individual rastreável de tratamentos realízados (LGPD, art. 37), corn cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais

omissôes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvoividos em fol'mato interoperável, a Íim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD

10.1 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, eln especial a ANPD por nleio de opiniôes

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que tlata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridadc nacional. ANÍONtO FLAVTO a,,r."dod€fo,mà d,qúd
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crÁusut-rr oÉctma pRtMEIRA - DAs tnrnaçÕrs E DAs seNÇÕps
ADMINISTRATIVAS
1 I .1 . Comete irrü'ação administrativa o licitante que praticar quaisquer das hlpóteses previstas no
art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do conttato;
b) Der causa à inexecução parcial do contratô que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) Ensejar o retardarnento da execuçào ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

c) Apresentar declaração ou documcntação falsa exigida para o cefiarnc ou prestar declaração falsa durante

a licitaçào elctrônica ou execução do contrato;

fl Fraudal a contral.ação ou praticar ato fi'aúdulento na execução do contr ato;

g) Compoftar-se de motlo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer naftu'eza;

h) PÍaticar ato lesivo prcvislo no an. 5' da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

I ) .2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançôes:

I 1.2.1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sernpre que

nào sejustificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do aÍt. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.2.2. lnipcdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas dc "b", "c"
e "d" do subitem acina deste Tetmo de Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade

mais grave (§4" do aÍt. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
i1.2.3. Dcc)aração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o rcsponsável de licitar ou

cont.rarar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Í'ederativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo tle 6 (seis) anos, nos casos dos subitens bem como nos detnais

casos que justifiquem a irnposiçào da penalidade mais grave (§5' do art. I 56 da Lei n" l4.l 33, de 2021 ).

I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória dc l% (unr por por cento) por dia de atraso injustificado sobrc o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

I | .2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a plomover a rescisão do contrato
por dcscumprimento ou cumprirnento irregular dc suas cláusulas, confotme dispõe o hciso I do art. 137

da Lei n" 14.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Cotnpensatória de 15% (quinzc por cento) sobrc o valot total do contrato, no caso de ittexecuçào

total do objcto;
11.3. A aplicaçào das sançôes previstas neste Termo de ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação dc reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do âÍt. 156 da Lei no 14.133,

de 2021).
I 1.4. Todas as sanções pÍevistâs r'reste Tenno de ContÍato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com â

rnulta (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133, dc 2021).

11.4.1, Artes da aplicação da mlúta será facultada a defesa do jnteressado no prazo de l5 (quinze) dias

ilteis, contâdo da data de sua intimação (arr. I 57 da Lei n' 14.1 33, dc 2021 );

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valot do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialtnen te (§ 8" do art. 156 da Lei n' 14.133, dc

2021);

11.4.3. Previarrente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminisrÍativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do reccbimento da comunicaçào

enviada pela autoridade competcnte.

I 1.5. Todas as sarrções previstas neste Conüato poclerão ser aplicadâs cumulativamente com a multa (§ 7"

do art. 156 da Lci n" 14-133, de 2021). ANÍoNlo FLAVto
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11.6. A aplicação clas sanções realizar-se-á enr processo administrativo que asseguie o contraclitór'io e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
I 58 da Lei n" 14. 133. de 2021 , para as penalidadcs de impedimento de licitar c contratal e dc declaração
de inidoneidadc para licitar ou contratat'.
1 1 .7. Na aplicação das sanções serào consider ados (§ I " do at. 156 da Lei n' l4.1 33. de 2021):
I 1.7. l. A natureza e a gravidacle da iniração cometida;
I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 1.7.3. As cir-cunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I 1 .7.5. lmplantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade. contbnne nomas e o entações dos
órgãos de cont:'ole.

11.8. Os atos previstos como infrações âdministmtivas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contralos da Administração Pública que também sejam tipif,rcados como atos Lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serào apurados e julgados conjuntalnentc, r'ros mcsÍnos autos, observados o rito
procedimental e autor"idade competente definidos na referida Lei (alt. 159 da Lci n" t 4.1 33, de 202 l);
1 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do dircito para facilitar. encobrir ou dissiurular a pr'ática dos atos ilícitos prcvistos neste Corltrato ou
para provocar confusão patdmonial, e, nesse caso, todos os efcitos das sanções aplicadas à pessoajuridica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de âdministlaçâo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o CONTRATADO, obsen ados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (an. 160 da Lei n' 14,133, dc 2021);

1 1.10. O CONTRATANTE deverá. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo
da sanção, infomar e nranter atualjzados os dados relativos às sançõcs por e1a aplicadas, pala fins de

publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas tnidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadasro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fecleral (ârt. 161 da Lei n' 14.133, de

2021).

1l.ll. As sanções de impedimento de licitar e contmtâr e declaração de inidoneidade para licitar ou

conffâtar são passíveis tle reabilitação na forma do a11. I63 da Lei n" 14. 1 3 3 " de 2021 .

11.12. Os débitos do contratado para com a Administraçâo CONTRATANTE, restútantcs dc multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderâo se( compensados, total ou

palciâlmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contl'atos administrativos que o contÍatado possuâ com o mesmo ótgão ota CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCINIA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12. 1 . O contrato se extingue quando cumpt-idas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocora
arllcs do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não lbrem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada até a

conclusão do objcto, caso ei'n que devcrá a Administraçào providcnciat a rcadequação do cronograma
fixado parâ o contrato.
12,3. O contr ato se extingue quando a não conclusão do contrato Ieferida no item anter,or decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituido em moÍa, sendolhe aplicáveis as respeotivas sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optâl'pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as mcdidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contlatual,

12.4. O conÍato pode sel extinto antes clc cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos môtivos previstos no ârtigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, asseguraclos o contraditório e a ampla defesa.

12.4. 1 . Ncstâ hipótcse, aplicam-se tambem os artigos 138 c I 39 da Lei n' i 4.133, de 2021 .
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12.4.2. A akeração social ou a rnodiÍicaçâo da tinalidade ou da esürturz da empresa nâo ensejar'á a lescisâ<r
se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar rnudança da pessoa juridica contlatada, dcverá ser formalizado ternro
aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo dc rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
l2-5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A cxtinção do Contl'ato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
flnanceiro, hipótese em que será concetlida intlenização por meio de termo imlenizatório (caput do art. I 3 I
daLei n" 14. t33, de 2021).

CLÁUSULA DÉCINTA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁR]A
i 3. ) . As despesas decorrentes da presen!c co1'rtratação correrão à conta de recursos específicos consignados
t1o Orçamento, na dotaçào 0201-0 4.122.0002.2.003 - Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do Prefeito,
RS 3.342,40 no elemento rie despesa 33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação;
13.2. A dotação:'clativa aos exercícios financeiros subscquentcs será indicada após aprovação da Lei
Orçamcntária lespectiva e liberação dos créditos cofl'espondentcs, medíante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CAsoS OMISSoS
14.1. Os casos olnissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lci n'
14.133, de 2021, e demais nornas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e non-nas e prircípios gelais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ . DAS ALTERAÇÔES
I 5. I . Eventuais alterâçõcs conh'âtuais reger-sc-ào pcla disciplina dos arts. I 24 e seguintes da Lei n' I 4. I 13,
dc 2021.

15.2, O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas tnesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sc fizercm nccessários, até o linrite de 25% (virrte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contl'ato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma clo art. 1 36 da Lci n" l4.l 33, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA GARANTIA DE EXECUÇÁO
16. l. Não havcrá exigência de gaÍantia col'rtratual da exccuçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTINIA - DA PUBLICAÇÂO
17.1. Incutrbirá ao CONTRATANTE providcnciar a publicação destc ir]strumcnto no Portal Nacional dc

Contrataçõcs Públicas (PNCP). na folma prcvista no art.94 da Lei n' 14.133, dc 2021. bcm cot.no

disponibilizar este Teuno de Contlato no sitio oticjal do(a) Plefeitura Municipal de Jagualibara na rede

rrunctial de computadores (intemet), em atençào ao §2' do arr. 8" da Ler n" 12.527. de 201 I , clt o inciso V
do §3" do alt. 7o do Dccreto n' '7 .724, dc 2012.

CLÁUSULA DÉCIM,A. OITAVA. DO FORO
I 8.I . É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirirnir os litígios que dccorrerem da execução dcste

Termo de Contrato que nào possam ser compostos pe la conciliação, confome § 1o do art. 92 da Lci n'
14.133. de 2021, ANToNToFLAVo 
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